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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO
PORTARIA Nº 47, DE 18 DE MAIO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN NO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições, que lhe são
conferidas pelo art. 27, Anexo I, do Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, Portaria
IPHAN nº 673/2009 e Portaria nº 356 de 17 de junho de 2020, resolve:

Art.1º Dispensar AILTON JORGE DE OLIVEIRA, CPF nº 351.246-017-87, encargo
de Gestor Financeiro da Superintendência do IPHAN no Estado do Rio de Janeiro.

Art.2º Designar ROBSON TADEU APPOLINARIO CERQUEIRA, CPF nº 769.715.897-
34, para encargo de Gestor Financeiro da Superintendência do IPHAN no Estado do Rio de
Janeiro.

Art.3º Dispensar ROBSON TADEU APPOLINARIO CERQUEIRA, CPF nº
769.715.897-34, encargo de substituto do Gestor Financeiro da Superintendência do IPHAN
no Estado do Rio de Janeiro.

Art.4º Designar SIRLEI NASCIMENTO SANTANA, CPF nº 335.487.657-34, para
encargo de substituto do Gestor Financeiro da Superintendência do IPHAN no Estado do
Rio de Janeiro, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, sem prejuízos
das respectivas atribuições.

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLAV ANTONIO SCHRADER

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 135, DE 19 DE MAIO DE 2021

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela
Portaria da Casa Civil n° 514, de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de
2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte
nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 18 de maio de 2021;

CONSIDERANDO o art. 38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 27/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP;,

resolve:
Art.1º - Dispensar a servidora Renata Cristina Januzzi, matrícula SIAPE nº.

3124191, do encargo de substituta eventual do cargo em comissão de Diretor, DAS 101.4,
do Centro de Artes Cênicas desta Fundação, cargo atualmente vago, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art.2º - Designar o servidor José Maurício de Oliveira Moreira, matrícula SIAPE
nº. 1639221, como substituto do cargo em comissão de Diretor, DAS 101.4, do Centro de
Artes Cênicas desta Fundação, cargo atualmente vago, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do titular.

MARCELO NERY COSTA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
DECISÃO N° 10, DE 18 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53101.003202/2016-15
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, adoto, como fundamento deste ato, o Parecer nº
00287/2020-CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 921/2020/CONJUR-
CGU/CGU/AGU e pelo Despacho nº 943/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para, nos autos da Sindicância
Disciplinar nº 53101.003202/2016-15, aplicar a penalidade de RESCISÃO POR JUSTA CAUSA
a EDILBERTO NERRY PERRY (ex-empregado da ECT, matrícula nº 8.685.262-0), com
fundamento no Manual de Pessoal da ECT (MANPES), Módulo 46, Capítulo 2, item 4,
subitens 4.2, 4.4, "d" e 4.4.2, em razão da prática de ato de improbidade, nos termos do
art. 482, alínea "a", da CLT, c/c MANPES, Módulo 46, Capítulo 2, item 2, subitem 2.1,
alíneas "b", "d", "e", "q", "s", "u", "x", "cc", "ee" e "ff" e subitem 3.1, alínea "x".

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

DECISÃO N° 70, DE 18 DE MAIO DE 2021

Processo nº 00190.112354/2019-24
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e pelo
Decreto nº 3.035, de 26 de abril de 1999, adoto, como fundamento deste ato, a NOT A
TÉCNICA Nº 606/2021/CISEP/DIRAP/CRG, acolhida pelo PARECER n. 00101/2021 / CO N J U R -
CGU/CGU/AGU, aprovado subsequentemente pelo Despacho nº 00252/2021/CONJUR-
CGU/CGU/AGU e pelo DESPACHO n. 00253/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para determinar o ARQUIVAMENTO do
Processo Administrativo Disciplinar - PAD nº 00190.112354/2019-24.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

PORTARIA Nº 145, DE 18 DE MAIO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,
adota, como fundamento deste ato, o Parecer nº 00287/2020-CONJUR-CGU/CGU/ AG U ,
aprovado pelo Despacho nº 921/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU e pelo Despacho nº
943/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral
da União, nos autos da Sindicância Disciplinar nº 53101.003202/2016-15, resolve:

Aplicar a penalidade de RESCISÃO POR JUSTA CAUSA a EDILBERTO NERRY PERRY
(ex-empregado da ECT, matrícula nº 8.685.262-0), com fundamento no Manual de Pessoal
da ECT (MANPES), Módulo 46, Capítulo 2, item 4, subitens 4.2, 4.4, "d" e 4.4.2, em razão
da prática de ato de improbidade, nos termos do art. 482, alínea "a", da CLT, c/c MANPES,
Módulo 46, Capítulo 2, item 2, subitem 2.1, alíneas "b", "d", "e", "q", "s", "u", "x", "cc",
"ee" e "ff" e subitem 3.1, alínea "x".

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.989, DE 18 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e alterações posteriores, e, conforme redação dada pelo Decreto nº
10.562, de 7 de dezembro de 2020, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DISPENSAR, ELISA MACHADO BARBOSA, do encargo de substituta da Chefe
de Serviço, código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da
Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da
União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.990, DE 18 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e alterações posteriores, e, conforme redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

DESIGNAR, LIDIANE RODRIGUES ARAUJO, para substituir a Chefe de Serviço,
código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Gestão
Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais e regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS;

PORTARIA Nº 1.181, DE 19 DE MAIO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria nº 395, de 18 de fevereiro de
2021, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p. 41, de 19 de fevereiro de 2021, visando à dar
continuidade às apurações iniciadas através da Portaria nº 1.252, de 28 de março de 2019,
publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, p. 113, de 29 de março de 2019, tendo como último
ato a recondução efetivada pela Portaria nº 922, de 16 de abril de 2021, publicada no
D.O.U. nº 73, Seção 2, p. 36, de 20 de abril de 2021, referente ao Processo nº
00190.102986/2019-80.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA N° 74, DE 17 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
19.00.4008.0002706/2021-16, resolve:

Art. 1º Requisitar a Promotora de Justiça do Estado de Minas Gerais VANESSA
FUSCO NOGUEIRA SIMÕES para atuar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 4 de
dezembro de 2020, como membro colaboradora da Comissão de Preservação da
Autonomia do Ministério Público, sem prejuízo de suas atribuições no órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI N° 75, DE 17 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
19.00.4008.0002706/2021-16, resolve:

Art. 1º Requisitar o Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios NISIO
EDMUNDO TOSTES RIBEIRO FILHO para atuar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 4
de dezembro de 2020, como membro colaborador da Comissão de Preservação da
Autonomia do Ministério Público, sem prejuízo de suas atribuições no órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA N° 76, DE 17 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições previstas no art. 12, XX, do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público CNMP, considerando o disposto nos arts. 19, parágrafo único, e 21, § 2º,
da Resolução CNMP nº 156, de 13 de dezembro de 2016, bem como na Portaria CNMP-
PRESI nº 150, de 31 de agosto de 2011, e na Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março
de 2014, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
19.00.4008.0000309/2021-36, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 5 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 6 de março 2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Designar o Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do
Paraná VANI ANTONIO BUENO e o Promotor de Justiça do Estado de Goiás RODNEY DA
SILVA para atuarem, respectivamente, como Coordenador e como Vice-Coordenador do
Comitê de Políticas de Segurança Institucional - CPSI." (NR)

Art. 2º Alterar o art. 2º da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 5 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, seção 2, edição de 6 de março 2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Designar a Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado de
Minas Gerais VANESSA FUSCO NOGUEIRA SIMÕES e o Promotor de Justiça do Distrito
Federal e Territórios NISIO EDMUNDO TOSTES RIBEIRO FILHO para comporem a Secretaria
Executiva de Segurança Institucional - SESI, órgão integrante do Sistema Nacional de
Segurança Institucional do Ministério Público." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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